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9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-
ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Comprovante de Residência Médica em Cirurgia Pediátri-

ca ou Título de Especialista em Cirurgia Pediátrica;
14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 

deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia no momento da inscrição.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, 
serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para de-
sempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;

3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 

telefone);
3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de Residência Médica em Cirurgia Pedi-

átrica ou Título de Especialista em Cirurgia Pediátrica;
3.12. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 

ou Averbação Judicial;
3.13. Documento que comprove o motivo de demissão, 

dispensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera 
Federal, Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município)

3.14. Atestado de horário em papel timbrado com os 
seguintes dados: local, nome completo (sem abreviaturas), en-
dereço e telefone da unidade de trabalho; função exercida pelo 
servidor e categoria profissional; data de inicio de exercício do 
cargo; carga horária semanal bem como a distribuição da jorna-
da de trabalho: data, carimbo legível e assinatura da chefia com 
a respectiva identificação: nome e cargo que ocupa; provimento 
do cargo – deverá constar o provimento solicitado para o exer-
cício do cargo. (Somente se possuir outro vínculo público ativo)

3.15. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente 
no território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) 
apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente;
b) Documentos de escolaridade convalidados pela autori-

dade educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 
42.803, de 2003.

3.16. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer do-
cumento comprobatório de classificação no processo seletivo, 
valendo para esse fim, a publicação da homologação.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu 
endereço junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a 
contratação e que se recusar ao preenchimento de vaga, será 
excluído(a) do cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE 
DO HSPM:

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal, HOMOLOGA, o resultado

final do Processo Seletivo para preenchimento de vagas na 
categoria profissional de Analista de Saúde - Médico (Otorrino-
laringologia) (J=20h).

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Muni-
cipal convoca o candidato inscrito e classificado no Processo 
Seletivo para preenchimento de vagas na categoria profissional 
de Analista de Saúde - Médico (Otorrinolaringologia) (J=20h) 
para comparecer no dia, horário e local abaixo relacionado:

LOCAL: Rua Castro Alves, 151 – fundos na Seção de Apoio 
Técnico Ingresso, Cargos, Salários e Acesso.

03/04/2017 às 10h
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (OTORRINOLARINGO-

LOGIA) 
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
DIOGO BARRETO PLANTIER 0872334953 1

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (OTORRINOLARIN-
GOLOGIA): Comprovante de conclusão de Residência Médica 
completa em Otorrinolaringologia e/ou Título de Especialista em 
Otorrinolaringologia e Especialização em Cirurgia Endoscópica 
Endonasal com duração de 2 (dois) anos.

O não comparecimento na data e horário estipulado 
implicará na eliminação dos classificados do Processo 
Seletivo.

DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO HSPM:
O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-

pal, HOMOLOGA, o resultado
final do Processo Seletivo para preenchimento de vagas na 

categoria profissional de Analista de Saúde - Médico (Obstetri-
cia) (J=24h).

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Muni-
cipal convoca o candidato inscrito e classificado no Processo 
Seletivo para preenchimento de vagas na categoria profissional 
de Analista de Saúde - Médico (Obstetrícia) (J=24h) para com-
parecer no dia, horário e local abaixo relacionado:

LOCAL: Rua Castro Alves, 151 – fundos na Seção de Apoio 
Técnico Ingresso, Cargos, Salários e Acesso.

29/03/2017 às 15h
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (OBSTETRICIA) 
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
JAMILE DODERO MCAUCHAR 355204058 1

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (OBSTETRÍCIA): Com-
provante de conclusão de Residência Médica em Obstetrícia e/
ou Título de Especialista em Obstetrícia ou comprovante que 
está cursando o último semestre de Residência Média em Gine-
cologia e Obstetrícia.

O não comparecimento na data e horário estipulado 
implicará na eliminação dos classificados do Processo 
Seletivo.

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Cirurgia Pediátrica.

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e tem-
porário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional 
de Analista de Saúde – Médico, na especialidade de Cirurgia 
Pediátrica;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilita-
dos no concurso público para provimento das vagas na catego-
ria profissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade 
de Cirurgia Pediátrica, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para 
a função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de 
Cirurgia Pediátrica, conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 29, 30, 31 de março e 03 e 04 de 
abril de 2017;

b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 1 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais (J-20), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-20: R$ 6.000,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo (Cremesp);
8. Comprovante de Residência Médica em Cirurgia Pediátri-

ca ou Título de Especialista em Cirurgia Pediátrica;

RESOLVE:
EDS Nº 047/17 - AHM
Designar RAQUEL FREITAS CORADINI DE MOARES, RF. 

834.317.9/1, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, EFE-
TIVO, para exercer o cargo de Coordenador, REF: DAS-10, do 
Departamento Hospitalar Dr. Jose Soares Hungria, da Autarquia 
Hospitalar Municipal Regional Centro-Oeste, da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, em substituição a ROSEMEIRE FERNANDES, 
RF. 60032622, Coordenador, COMISSIONADO, durante o impe-
dimento legal por estar em Férias, no período de 06/03/2017 
à 20/03/2017.

 PRORROGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA 
JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO - JET-24

PORTARIA 081/2017 - AHM.G
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Municipal, 

usando das atribuições que lhe foram outorgadas pela Portaria 
006/2017-AHM.G, publicada no DOC de 25/01/2017 e,

Considerando:
* O disposto nos art. 30 a 35 da Lei nº 16.122 de 

15/01/2015;
* a Portaria 2525/2014-SMS-G de 11/12/2014;
Resolve:
PRORROGARa convocação do servidor abaixo relacionado, 

para o cumprimento da Jornada Especial de Trabalho de 24 
horas semanais, por um periodo de um ano:

HOSPITAL MUNICIPAL DR IGNACIO PROENÇA 
DE GOUVEA
RF NOME
640.134.1/1 RICARDO KAWAOKA MIYAKE

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 SALDO SALARIAL, 13º SALÁRIO PROPORCIONAL 
E FÉRIAS EM PECÚNIA

DEFERIDO 
RF NOME PROCESSO
2800/1 Vitor Augusto de Souza Correa 2017-0.010.514-7

SALDO SALARIAL, 13º SALÁRIO PROPORCIONAL E FÉRIAS 
EM PECÚNIA

DEFERIDO PARCIALMENTE 
RF NOME PROCESSO
2836/1 Miriam de Lima Teixeira 2017-0.023.051-0
2425/1 Ana Lucia de são José 2017-0.039.542-0

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 INDENIZAÇÃO
INDEFIRO o pagamento de férias em pecúnia da servidora 

abaixo, nos termos da O.N. n°002/94-SMA:
545.072.1/4 SIDNEY PILAR MARQUES, Proc.2017-

-0.029.794-1(SVMA), tendo em vista que o interessado não 
teve interrupção de vinculo.

INDEFIRO o pagamento de férias em pecúnia da servidora 
abaixo, nos termos da O.N. n°002/94-SMA:

749.567.6/6 FABIO BIAZOTO, Proc. 2017-0.027.348-1 
(SVMA), tendo em vista que o interessado não teve interrupção 
de vinculo.

  SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 013/SMSO NTD-RH/2017
Secretário Municipal de Serviços e Obras, no uso de 

suas atribuições legais,
RESOLVE
I – Designar o Senhor ANTONIO CARLOS RODRIGUES, 

RF. 754.582.7/3, Supervisor Técnico II, Ref.: DAS-12, para 
responder pelo expediente da Contabilidade, do Gabinete 
do Secretário, desta Pasta.

II – Cessar os efeitos da Portaria 42/SIURB G NTD-
-RH/2016, que designou o senhor TIAGO RODRIGUES 
MARTIM, RF. 770.311.2/5.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23/03/2017 e 
até ulterior deliberação.

INDENIZAÇÃO
REGISTRO NOME PROCESSO
511.562.1/2 ANTONIO DA HORA SANTOS 2017-

0.047.890-3
Nos termos da O.N. 002/94/SMA e 001/06/SMG, DEFIRO o 

pagamento das férias relativas aos exercício de 2017 (15 dias 
restantes) acrescidos de 1/3.

822.141.3/1 ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA 2017-
0.047.882-2

Nos termos da O.N. 002/94/SMA e 001/06/SMG, DEFIRO o 
pagamento das férias relativas aos exercícios de 2017 (30 dias) 
acrescidos de 1/3.

822.407.2/1 WILSON ANDREOTTI 2017-0.047.887-3
Nos termos da O.N. 002/94/SMA e 001/06/SMG, DEFIRO 

o pagamento das férias relativas aos exercício 2017 (30 dias 
restantes) acrescidos de 1/3.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXTRA-
MUNICIPAL

REGISTRO NOME PROCESSO
627.074.3/1 CLAUDIO MOSQUETTI FILHO 2017-

0.037.347-8
Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou com-

pulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 09 anos, 10 
meses e 17 dias, correspondente aos períodos de: 01/04/81 a 
31/12/81, 04/01/82 a 11/12/86, 01/02/87 a 28/02/87, 01/09/87 a 
31/03/88, 01/07/88 a 31/05/89, 01/07/89 a 31/12/89, 02/01/90 a 
14/07/91, 29/09/95 a 24/04/96.

LICENÇA NOJO DEFERIDA
RF. 562.381.2/1 – Valdir Emilio Pietrobom, período de 

19/03/17 a 26/03/17
RF. 639.533.3/1 – Maria Angélica Garcia, período de 

10/03/17 a 17/03/17

 CONCURSOS

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE POSSE
INDEFIROo pedido de Prorrogação do prazo de Posse, no 

cargo de Professor de Educação Infantil e Fundamental I, nos 
termos do parágrafo 1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07 de:
Nome RG
Celia Pereira Galdeno 29192079-2

Reg. Funcional Vínculo CPF NOME
7875282 1 23039155890 Abner Luiz de Oliveira Cardoso
4504071 1 30703399802 Adriana Araujo Santana
7395124 1 10042402875 Ana Maria Marcondes
6159478 2 06022382858 André Dantas
8005524 1 10398548854 Aparecido Pereira Lopes
7897944 1 17902844810 Claudemir Gomes
7872046 1 30831441801 Clayton Roberto Barbosa
7581751 3 22505092800 Daniel Viana da Silva
8005206 1 24816352805 Debora Helena da Silva Ferreira
7262981 1 10692939890 Denilson Serrano Munhoz Ferreira
7581921 3 30736813888 Ederson de Oliveira Bezerra
7977174 1 27002480820 Edimar Alves de Azevedo
8041377 1 33733204883 Edith Paulo da Silva
7871996 1 25620556832 Ednei Michel da Silva
7581106 3 32137911809 Elton Bezerra Santana
7582811 3 17480714831 Everaldo Pedreira Lemes
7872496 1 22669857876 Fabio Junior de Oliveira Ferreira
7978715 1 37598013829 Felipe Hebert dos Santos Watari
7047878 2 21345089813 Gisele Pereira Gonçalves
7259395 1 68823975891 João Carlos Silva
7063083 3 21604275863 Karen Fernanda de Freitas Garilho
7489552 2 08201874889 Leonardo Peres Cardoso de Andrade
7080620 2 99860813868 Márcia Regina Fontonlan
7903031 1 19865194813 Mauricio Teixeira Soares
7875169 1 27306918800 Patricia Alves de Andrade
7926791 1 24810646823 Renato Avellar
7090820 2 30544055837 Sinval Francisco de Sousa Filho
7909748 1 34408988812 Steve Veiga
7976003 1 31217996818 Valquiria Maria Alves de Santana
7872071 1 02157825851 Vanduil Barbosa da Silva
7978880 1 31557921830 Vinícius de Souza Schroeder
8069379 1 28708235848 Wernner Santos Garcia

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 A SUPERVISÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE DE 
CAMPO LIMPO, PUBLICA A RELAÇÃO DOS SER-
VIDORES QUE EFETIVAMENTE TRABALHARAM 
NO DIA 25/03/2017 PARA CONTROLE DO AEDES 
AEGYPTY DAS 08 AS 14H .
RF CPF Servidor
79885671 000646117-44 ALBERTO FRANCISCO ROCHA
78807401 116988518-71 ALEXANDRE CICONELI RIBEIRO
78828821 584991806-04 AMELIO JOSE DA SILVA
79881681 370574908-01 ANDRE LUIZ DE ARRUDA
70419772 205894838-62 ANDREA CRISTINA CRUZ DO PRADO
79071091 044427738-23 BENEDITO MÁRCIO GEREMIAS
75828973 292138238-51 CINTIA OLIVEIRA DA SILVA
79156241 308607728-02 DENISE DE ARAUJO BORBA
78771881 136200588-65 EDIVALDO FRANCISCO PINTO LOPES
73566501 990274458-34 EDISON LUIS ALVES DO CARMO
79001801 101057768-90 EZEQUIEL PEREIRA DA CRUZ
79078181 280538948-44 FABIO CORREIA DUARTE DOS SANTOS
75777023 185492908-90 FABIO VELOSO DA SILVA
78798491 292334088-41 FRANCISCA DO NASCIMENTO GADELHA
72558111 632700647-72 GILBERTO BARROS CHAGAS
78933611 146890468-08 GILZA SOUSA XAVIER
79750151 291599308-45 GLECIA RAIMUNDO NETO
70339402 134494578-37 IZABEL CRISTINA SANTOS MORAES
75772493 200030768-06 JAIR DE ARAUJO BORBA
79097131 327182018-00 JOÃO BATISTA DA SILVA
78814101 096555668-97 JOSE LUIS DE SOUZA SANTOS
75763913 350187578-92 JULIANA BARBOSA GOMES
72612251 643070938-87 JULIO OSVALDO RODRIGUES DA SILVA
81132381 020668635-80 LAIS SELMA LIMA MENDONÇA
75802403 187203458-60 LEA DOS SANTOS PAMPLONAS
74694112 318370738-13 LEANDRO NUNES GAMA
79872181 220898078-65 LUCIANA KUTLAK
80051761 365172158-24 MAIKON ALEXANDRE ROQUE DOS SANTOS
78806341 153662678-38 MANOEL PEREIRA MASCARENHAS NETO
80613011 125582118-38 MARCELO HENRIQUE ZEVIANI
75770013 114455718-62 MANOEL SEBASTIAO PEREIRA
79638661 219554538-02 MARCIO FERREIRA LIRMAN
79113511 146783648-62 MARCO REIS PEREIRA
79530461 012450708-51 MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA
73525571 269695478-09 MARINES SILVA DE OLIVEIRA
79303211 696944783-91 MAURO FERREIRA MOTA FILHO
79002521 032299018-19 MILTON INÁCIO MATIAS
79068891 912725305-82 MIROEL VIANA SOUZA
80051841 087658968-90 NEIDE JOSE DE OLIVEIRA
78907371 094276408-04 ODAIR APARECIDO FERREIRA
79863941 386330488-84 RAPHAEL FRAGA DA SILVA PEDROSO
80073491 113771568-50 REINILDE ALVES DE LIMA FERREIRA
69478592 079079858-11 RONALDO NONATO DE OLIVEIRA
64499641 092570618-33 ROSANA KAZUKO YAMAMOTO HORI
79156411 059490048-41 SAMUEL DOS SANTOS
81654321 290783588-23 SAMUEL PAULO GIOIA GUIZZE
75770793 086463558-37 SANDRA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
71634442 084783668-14 SOLANGE MARIA SOUSA CICERO
75772813 342678298-70 TALITA SOARES TAVARES
72746021 022171858-37 TARCISIO DAMASCENO
79750401 228822398-74 VANESSA ALBUQUERQUE PATENTE
75776813 144277168-22 WAGNER DIAS DOS SANTOS
79031711 116257198-50 WANDERLEI TOMAZ DE OLIVEIRA
79245771 287153348-21 WILLIAM DOS SANTOS SOARES
78811771 142683728-30 WILSON DOS SANTOS SOARES

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

 HOSPITAL MUNICIPAL PROF. DR. ALIPIO 
CORREA NETTO

HORÁRIO DE ESTUDANTE
A Diretora de Departamento Técnico, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79, e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 52.622/11, como segue:

Natalia Conceição Rocha, RF 8339104/1, AS Enfer-
magem, lotado/a no Hospital Municipal Prof.Dr.Alípio Corrêa 
Netto, com redução da jornada de trabalho em 01 (uma) hora 
na saída, até o término das aulas do semestre vigente.

AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
60023917 Ricardo Lessa 02/04 e 24/04/2017

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO DO 
HSPM

Concedido(s) 04 dia(s), nos termos do artigo 143 da Lei 
nº 8.989 de 1979, na forma prevista no Decreto nº 57.571 de 
2016:
Reg. Func. Nome A Partir de
5956293/1 CECILIA MARIA DA SILVA 21/03/2017.

 DESIGNAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO
A Chefe de Gabinete da Autarquia Hospitalar Mu-

nicipal, no uso da competência delegada pela Portaria nº 
006/2017-AHM.G, e usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 53.692 de 
2013, publicado no DOC 09/01/2013,
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